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PROJETO DE LEI N" 1'1312023, DE 26 DE OUTUBRO DE2023.

Câmara M uniciPal de Barretras

Protocolo no

"Declara de Utilidade Pública
Municipal a lgreia Evangélica
De Deus Profetizando As
Nações Ministério De

Barreiras-Ba."

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, NO USO dAS

aúibuiçóes legais,

Art.1o- Fica declarada de utilidade PÚblica Municipal a lgreja Evangélica.De

ôLr. pi"t"tiirú As NaçOes Ministério De Barreiras-Ba, inscrita no cNPJ,no

az.aoo e+aloool-74, instituição civil de direito privado, de caráter social, sem fins

fr.r"iiró., com sede na Ruá Pará, no 416, Bairro Barreirinhas' no município de

Barreiras/BA.

ART2".Cessarãoosefeitosdadeclaraçáodeutilidadepúblicacasoaentidade:

l- substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles

compreendidos.

ll - Alterar a sua denominação e, dentro de.9O (noventa) dias contados-da

àverbação no registro púOÍico, não comunicar a ocorrência aos órgãos

compeientes da Prefeitura Municipal de Barreiras'

AÉ. 3'-. Revogadas as disposições em contrário' esta Lei entra em vigor na data

de sua Publicaçâo.

Sala de sessões, em 26 de outubro de2023'

/\
ALC]ÓiTE ROD UES DE MACEDO

vereador-uNlÃo gmstu

Avenida Clériston Andrade, 1.353 - Bairro São Miguel - Tel: (77) 3611-9600 I (77) 36ll-9628
Home Page: wwv.camaradebaneiras.ba.gov.br - Ouúdoria: 0800-075-8101



Camara lvluttícíyaf le tsarreíra.s - tsA
CNPJ: 16.25 6.893/0001 -70

JUsTlFlcATlvAooPRoJEToDELElN.íí3/2023,DE26DEoUTUBRooE2023.

"Declara de Utilidade Pública irunicipa! a

lgreja Evangélica Assembleia De Deus
Proietizando As Nações Ministério De

Barreiras'Ba'"

o referido Projeto de Lei tem por finalidade declarar a utilidade pública

Municipal a lgreja Evangelica Assembleia De Deus Profetizando As NaçÕes'

inscritá no Cüpi no 47.406.848/0001-74, instituição civil de direito privado, de

caráter social, sem fins lucrativos, com sede neste municÍpio, na Rua Pará' no

416, Bairro Barreirinhas, foi fundada em 31 de maio de 2O21 '

Areferidaentidadetrata.Sedededicarosoerguimentoespiritual,morale
social do ser humano, instruir e incentivar os membros no sentido de cumprirem

iàr. O"r"r". de cidadãos e cristâos obedecendo ás leis vigentes no País e

preceitos evangélicos.
com baõe na legislação vigente, constitui-se de pessoa jurídica.de direito

privado, regida por éste 
-estatúto, 

sendo uma organização religiosa sem

o"""oii;y:'í'lt'iá" 
o"oi"ro" a promover a uniáo e incentivar os princípios da

fraternidade cristá, obedecendo as diretrizes traçadas para este mister' visando

à pãgr"..o espiritual, moral e cultural de seus membros e congregados'

Alem de promover convênios com escolas, cursos' faculdades e

universidades, com intuito de beneÍiciar, desenvolver e aperfeiçoar o

àonhecimento, a educação, a formação, a cultura, a informação e pesquisa

voltada para o bem-estar e desenvolvimento das pessoas'

Em conformidade ao que foi apresentado o importante pap-el da lgreja

fvangelica Âsiembleia De Deus profeiizando As Nações Ministério De Barreiras

4", ãp"f o aos nobres pares, membros desta casa legislativa votem

favoravelmente a concessáo da utilidade pública à supracitada organizaçâo'

ALCIôNE RO E MACEDO
vereador-UNlÃo BRASIL
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